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Decreto no 1.843
de 27 de outubro de 2004
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Atualiza monetariamente os valores incidentes sobre os
tipos e padrões das edificações.

suas atribuições legais
José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de

DECRETA

Art. 1o- Ficam atualizados monetariamente para efeitos de
tributação os valores incidentes sobre os tipos e padrões das edificações
correspondente a 11,9}o/o (Onze virgula noventa por cento) apurado nos últimos
(12) doze meses, de acordo com o IGP-M/FGV, publicado no Jornal a Folha de São
Paulo, edição desta data, página B 10, que passam ser os seguintes:

TABELA DE VALORES UNITARIOS DO METRO QUADRADO DAS CONSTRUÇÕES

TABELA | - APARTAMFNTOS. RESTPENCTAS E ESCRTTORTOS
TIPO I_ PRECARIO

A- Estrutura Mista;
B- lnexistência de forro (telha vâ);
C- Pintura so a cal;
D- Telhado comum;
E- Pisos ati jolados;
F- Inexistência de revestimento e reboco nas paredes;
G- Portas e janelas simples.

VALOR DO METRO QUADRADO:- R$ 18,00

TIPO I I *  POPULAR

A- Estrutura de Alvenaria;
B- lnexistência de forro (telha vâ);
C- Pintura so a cal,
D- Telha comum;
E- Instalação elétr ica e hidráulica incompleta.
F- Piso de madeira e cerâmica;
G- Portas e janelas simples.

VALOR DO METRO QUADRADO:- RS 36,00
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Estrutura de alvenaria:
Forro de madeira;
Pintura: barras de oleo e o resto a cal;
Telhas comum;
Instalações elétricas e hidráulicas embutidas;
Pisos de tacos ou cerâmicos;
Revestimento das paredes rebocos;
Portas e janelas simples;

VALOR POR METRO QUADRADO : R$ 53,00 '

TIPO IV - FINO

A- Estrutura de alvenaria;
B- Pintura total a oleo ou látex ou símples;
C- Existência de abrigo para autos;
D- Instalação elétricas e hidráulicas completas e embutidas;
E- Piso de mármore, marmorita, carpete, madeira ou simples,
F- Revestimento de paredes: mármore, azulejos, lambris ou similares;
G- Portas e janelas com protetores de Ferri.

VALOR DO METRO QUADRADO:- R$71,00 '

TABELA coM
SERVIçOSNNDUSTRIAIS

TIPO I - PRECARTO

A- Pilares de tijolos, madeira ou concreto;
B- Pisos sem revestimentos;
C- Ausência de paredes de vedação:
D- Pé direito inferior a 04 (quatro) metros;

VALOR DO METRO QUADRADO :- R$ 7,00
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TIPO II _ POPULAR

A- Pilares de concreto, t i jolos ou madeira;
B- Pisos com revestimentos;
C- Vedação máxima de um so lado;
D- Pé direito mínimo de 04 (quatro) metros.

VALOR POR METRO: R$ 13,00

T|PO ilt - MÉD|O

A- Construção com pilares de concreto ou alvenaria;
B- Vãos inferiores a 0B (oito) metros;
C- Alvenaria com ou sem revestimentos;
D- Máximo de 03 (três) paredes de vedação;
E- Piso acimentado ou de concreto:
F- Barra impermeabil izada.

VALOR DO METRO QUADRADO:- R$ 36,00

TIPO IV _ FINO

A- Pé direito com um máximo de 05 (cinco) metros;
B- Estrutura de vãos médios;
C- Vedação nas quatro faces;
D- Barra impermeável;
E- Piso de concreto.

VALOR DO METRO QUADRADO:- 71,00

TABELA III _ MISTA

TIPO I  -  PRECARIO

A- Estrutura mista;
B- Inexistência de ferro (telha vâ);
C- Pé direito inferior a 04 (quatro) metros;
D- Telhas comum,
E- Piso ati jolado;
F- Portas e janelas simples;
G- Alvenaria sem revestimento;

VALOR DO METRO QUADRADO . R$ 9,OO
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TIPO II - POPULAR

A- Estrutura de alvenaria.
B- Inexistência de forro (telha vâ);
C- Telhado comum,
D- Pé direito mínimo de 04 (quatro) metros;
E- Instalações elétricas e hidráulicas incompletas;
F- Piso de madeira ou cerâmica;
G- Revestimento das paredes:- reboco:
H- Portas e janelas s imples.

VALOR DO METRO QUADRADO:- R$ 18,00

T|PO i l t*  MÉDto
A- Estrutura de Alvenaria;
B- Forro de madeira; ;
C- Pé direito mínimo de 04 (quatro) metros;
D- Pintura com cal,
E- Telha comum;
F- Instalaçôes elétricas e hidráulicas embutidas.
G- Piso de taco ou cerâmica;
H- Revestimento das paredes: reboco;
l -  Portas e janelas s imples.

VALOR DO METRO QUADRADO -R$ 36,00
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TIPO IV _ FINO

A- Estrutura de alvenar ia.
B- Forro com madeira ou laje;
C- Pintura a oleo;
D- Telhado comum;
E- Piso de cerâmica, taco, marmorita, carpete, madeira ou sirnilares;
F- lnstalações eléiricas e hidráuiicas completas e embutidas;
G- Revestimento das paredes: azulejos, lambris ou similares;
H- Portas e janelas com protetores de ferro.

VALOR DO METRO QUADRADO.- R$ 71,00

ArI.2o- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
terá eficácia a partir de 01 de janeiro de 2005.
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Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 27 de
outubro de 2004.

Registrado em/ l ivt/proprio, publi airavés de afixação em
arquivado no Cartorio delocal de costume no prédio Qa píefeilura Municipal e

Registro civit e rabetiona. *ït-r.,"j)rt" supra
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Chefe da Lançadoria
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